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EMENDA nº       _ CAS   

 

 

Suprima-se o art.38-G do Projeto de Lei do Senado nº 474, de 

2008. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

Atualmente a informatização é realidade em todos os ramos das 

atividades da economia, indústria e comércio. As suas vantagens são 

indiscutíveis e têm como objetivo dar maior celeridade ao desenvolvimento 

dos trabalhos e à solução de demandas. 

 

Entretanto, há que se cuidar de alguns aspectos que envolvem segurança 

e são questões hoje cotidianas. No âmbito da saúde, essa informatização deve 

vir sempre acompanhada de mecanismos de proteção às informações prestadas 

pelo paciente para preservar a sua privacidade e intimidade, direitos 

consagrados no art.5°, inciso X, da Constituição Federal. 

 

Especificamente no setor de saúde suplementar é importante assinalar 

que o órgão regulador das operadoras e seguradoras de saúde - Agência 

Nacional de Saúde Suplementar – já tem trabalhado para padronizar as 

informações e implantar a Troca de Informações em Saúde Suplementar- 

TISS. 

 

Nesse sentido, foram publicadas diversas resoluções sobre o tema, 

estando em vigor a Resolução Normativa n° 153, de 29/05/2007, que 

estabelece padrão obrigatório para a troca de informações entre operadoras 

de planos privados de assistência à saúde e prestadores de serviços de saúde 

sobre os eventos de saúde, realizados em beneficiários de plano privado de 

assistência à saúde. 

 

Além dos normativos exarados pela ANS, convém ressaltar que o setor 

de saúde suplementar é regulamentado pelas Leis n°s 9656/98 e 9961/00, que 

traçam as diretrizes e normas de organização do setor.  
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Há que se observar, entretanto, que o art.38-G do PL amplia o escopo 

da Lei n° 8080/90, que trata do setor público de saúde, para aplicar as 

disposições do Título VI – Da Informatização ao setor de saúde suplementar, 

o que poderá gerar confusões e dúvidas sobre a lei aplicável às operadoras de 

saúde. 

 

Portanto, nada mais razoável e compatível com a boa técnica legislativa 

que qualquer disposição sobre o setor de saúde suplementar seja feita na Lei 

n° 9656/98, lei especial que rege aquele setor, e não na Lei n° 8080/90. 

 

Por todas as razões aqui expostas, é patente o imperativo para 

aprovação da emenda supressiva para excluir o art. 38-G do PLS n° 474/2008.  

 

 

 

 

 

 

    Senador Romero Jucá  
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